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LEI N° 539, DE 19/12/74


Ratifica Termo de Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Timóteo e a Associação de Crédito e Assistência Rural e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica ratificado o Termo de Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Timóteo e a Associação de Crédito e Assistência Rural, objetivando o desenvolvimento de um programa de Extensão Rural, assinado no primeiro dia do mês de  maio de 1974.


Parágrafo Único – O Termo de Convênio mencionado neste artigo faz parte integrante desta Lei.


Art. 2° - Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no montante de Cr$-9.136,00 (nove mil, cento e trinta e seis cruzeiros), destinado ao cumprimento desta Lei e que terá a seguinte classificação: ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL; UNIDADE II – Secretaria da Administração; 3.0.0.0 – Despesas Correntes; 3.2.0.0 – Transferências Correntes; 3.2.7.0 – Diversas Transferências Correntes; 3.2.7.8 – Convênios; 3.2.7.8.37 – Associação de Crédito e Assistência Rural – ACAR.


Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o cancelamento, total ou parcial, de dotação do orçamento vigente, para cumprimento do disposto no artigo anterior, com observância da redação dada pela alínea “c”, § 2°, artigo 52 da Constituição Estadual, combinado com os artigos 43, § 1°, item III, e 46, da Lei Federal n° 4320, de 17/03/64.

Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor, na data de sua publicação.

 Timóteo, 19 de dezembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda

TERMOS DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO E A ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO E ASSIST~ENCIA RURAL, OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO DE UM PROGRAMA DE EXTENSÃO RURAL.


Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de mil novecentos e setenta e quatro, na sede de Timóteo, Estado de Minas Gerais, presentes, de um lado, a Prefeitura Municipal de Timóteo, daqui por diante designada “PREFEITURA”, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Jésus Martins de Assis e de outro, a Associação de Crédito e Assistência Rural, daqui por diante designada “ACAR”, representada pelo Eng°. Josué Serôa da Motta Sobrinho, Supervisor Seccional , tem entre si certo e ajustado o presente convênio, para executar, através dos métodos de Extensão Rural, um programa de assistência técnica ao setor agropecuário, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – A ACAR, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecida como de utilidade pública pelo Decreto n° 50622, de 18/05/61, integrante do Sistema Brasileiro de Extensão Rural, coordenada em nível nacional pela Associação Brasileira de Crédito e Assistência Rural (ABCAR), desenvolverá, observadas as diretrizes de programação do Governo Federal, um programa de assistência técnica, com observância de princípios e diretrizes e a utilização de métodos de extensão rural, no município de Timóteo, visando a melhoria das condições econômicas da população rural.

CLÁUSULA SEGUNDA – São objetivos do presente convênio:

1. O aumento da produtividade e elevação da rentabilidade das propriedades agrícolas;

2. A formação de mentabilidade  conservacionistas dos recursos naturais renováveis (solo, água, flora e fauna);

3. A organização e desenvolvimento da comunidade, compreendendo atividades relacionadas com o Conselho de Desenvolvimento Municipal, cooperativismo, sindicalismo e liderança;

4. A capacitação de produtores para o uso de Crédito Rural.

CLÁUSULA TERCEIRA – A ACAR se compromete a:

1. Desenvolver serviços de assistência técnica através dos métodos    de Extensão Rural no Município de Timóteo  com pessoal especializado e  equipamento necessário à execução dos trabalhos, bem como supervisionar os serviços a serem realizados e proceder ao controle e à avaliação dos resultados;

2. Responder pelas obrigações trabalhistas, relativas ao pessoal admitido para trabalho referido no item anterior;

3. Apresentar, até 30 de março de cada ano, relatório dos trabalhos realizados à conta do presente convênio no exercício anterior;

4. Colaborar com a Prefeitura na elaboração de contas a ser submetida ao Tribunal de Contas da União, quando para tal fim solicitada;

5. A elaborar e apresentar à Prefeitura até 15 de fevereiro de cada ano o plano de trabalho e de aplicação relativos ao exercício correspondente;

6. A fornecer ao Tribunal de Contas da União, quando solicitada, elementos ou informações, com a vista de documentos, para fins de exame e julgamento de regularidade das contas relacionadas com o Fundo de Participação dos Municípios.

CLÁUSULA QUARTA – A Prefeitura se compromete a:

1. Incluir nos seus planos de aplicação, a serem apresentados ao Tribunal de Contas até 30 de março de cada ano, importância destinada aos serviços previstos neste convênio de Cr$-8.000,00 (oito mil cruzeiros) no ano de 1974 e nunca inferior a 2% (dois por cento) de sua cota de Fundo de Participação dos Municípios a partir de 1975;

2. A transferir  à ACAR os recursos referidos no item anterior, à medida do recebimento das parcelas do fundo de Participação dos Municípios, guardada a proporção de Cr$-8.000,00 (oito mil cruzeiros), no ano de 1974. E nunca inferior a 2% (dois por cento) de sua cota no Fundo de Participação dos Municípios a partir de 1975.

CLÁUSULA QUINTA – A aplicação dos recursos fornecidos pela Prefeitura, bem como a comprovação da utilização dos mesmos, obedecerá às normas seguintes:

1. Os pagamentos à ACAR na forma da Cláusula Quarta, item 2, serão feitos através de cheque nominais em favor da Associação de Crédito e Assistência Rural contra recibos subscritos pelo Secretário Executivo ou seu substituto legal, recibo que constituirá documentos fundamental para prestação de contas da Prefeitura junto ao Tribunal de Contas da União;

2. A ACAR depositará as importâncias recebidas em conta bancária única para todos os convênios que realizar no Estado para aplicação de recursos do F.P.M., movimentando-os conforme as necessidades, observado o plano de trabalho;

3. A comprovação será feita mediante a remessa ao Tribunal de Contas, pela Prefeitura, dos recibos referidos no item 1, acompanhadas de uma via do presente convênio, de plano de aplicação e do plano de trabalho correspondente, bem como de um relatório sumário da ACAR sintetizando os trabalhos realizados no período de uma declaração da Prefeitura confirmando a realização dos trabalhos;

4. As demais exigências relativas à prestação de contas constantes do artigo 14 da Resolução n° 79/69, do Tribunal de Contas, serão cumpridas pela Prefeitura que poderá, caso, assim o queira solicitar a assessoria da ACAR para esse fim.

CLÁUSULA  SEXTA – A programação e execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em conseqüência  do presente convênio serão da responsabilidade exclusiva da ACAR.

CLÁUSULA SÉTIMA – A Prefeitura poderá, em qualquer época, promover por si ou por terceiros, a verificação dos trabalhos objeto deste convênio, inclusive com o fim de constatar a compatibilidade entre os serviços realizados e os recursos fornecidos pela Prefeitura.

CLÁUSULA OITAVA – Fica entendido que os recursos a serem fornecidos pela Prefeitura atenderão apenas a parte das despesas dos serviços a serem desenvolvidos no município de Timóteo pela ACAR, cumprindo a esta, obter de outras fontes, quando necessário, numerário suficiente para desenvolvimento integral dos trabalhos.

CLÁUSULA NONA – O presente convênio entrará em vigor na presente data e terá vigência por prazo indeterminado, podendo todavia, ser rescindido por qualquer das partes convenentes em caso de inobservância de sua cláusulas.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em qualquer hipótese, a denúncia ou rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de seis meses e  não exime a Prefeitura, caso a denúncia ou rescisão seja por esta provocada, do pagamento da contribuição correspondente ao exercício financeiro correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA – Em hipótese  de a autoridade Federal competente baixar instruções para aplicação do F.P.M., em desacordo com o estabelecido neste Convênio,  a Prefeitura e a ACAR assinarão Termo Aditivo ao presente Ato Contratual de forma a adaptá-lo aquelas instruções.


E, para firmeza e Validade do que acima ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 4 (quatro) vias, de igual teor, devendo a primeira via ficar em poder da Prefeitura, a Segunda e a terceira vias, em poder da ACAR que juntará uma destas ao seu relatório para ser anexada à prestação de contas a ser submetida ao Tribunal de Contas da União e a quarta via remetida à ABCAR, termo que, uma vez lido e achado conforme, vai assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas.


Timóteo, 30 de abril de 1974.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE TIMÓTEO          

ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA RURAL – ACAR

TESTEMUNHAS:

